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ESTADO DO ESPIRITO SANTO " -—

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ^. /Req!s'ír®-r^ r .U
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PHOJETO DE LEI Ije. 28 /Sl.-
nhnca do

'rt, ic - Fica concedido o titulo de "Cidadão Gachoeirensé" ao Senhr

João 1'lanoel de Moraes Cassa,

2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re'',

das as disposições em contrário.

SclLa das Sessões, 22 de junho de I98I

ILÒ CO'EníO
Yerea^dor

/
JUSTIFIGATliâ: /

João Imnoel de Moraes Cassa, natural de Ãnutiba, I%nicipio cie'
Ãlegre, Estado do Espírito Santo, filho de João Baptista Cassa e íâca''
de Moraes Cassa, desde do ano de 196? fixou residência em nossa cidade,
onde ate hoje se encontra, exercendo as profissões de comerciante, indu^_
trlal e pecurista.

Iniciou seus estudõs no Colégio. Evangelio lilto de Jeauitiba, ea
Presidente Soares, Estado de Minas Gerais,

Casado com D, âna Maria Yenancio de Cassa, possuindo o casal duaí
filhas,

Mualmente reside à Eua José Bonifácio ne 01-sobrado, nesta cida
de,

Contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa, para aprovação
da matéria, Wão há necessidade de nos alongarmos,^ois aqui todos conhecea
de sobra o cidadão que pretendemos homenagear,

ILO COELEYer^dor
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"  ? , ""rt» is » Fica concedido o título da "Cidadão Cachoeirensé'^^^ Senh'

João Ifenoel de Moraes Cassa»

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãoj r^.

das as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 22 de .junho de I98I

no COELHO '
Vereador

JÜSTIFIGATms

João Ifenoel de Moraes Cassa, natural de iVnutiba, Municipio

filegre, Estado do Espírito Santo, filho de João Baptista Cassa e fcc'
de Moraes Cassa, desde do ano de 196? fixou residência em nossa
onde até hoje se encontra, exercendo as profissões de comerciante, indus t,
trial e pecurista»

Iniciou seus estuâés no Colégio.Evangêlio A»lto de Jequitibá, ek
Presidente S^oares, Estado de Minas Gerais»

Casado com B» ^na Maria Venâncio de Cassa, possuindo o casal dua,

filhas»

atualmente reside à Rua José Bonifácio n® 01-sobrado, nesta cidá

de»

Contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa, para aprovação
da matéria» há necessidade de nos alongarmos, pois aqui todos conhecem
d© sobra o cidadão que pretendemos homenagear»

ILO GCEIfíO
Terea^^dor
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1 DO ESPIRITO SANTO

E CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEi

« O Presidente da câmara Municipa..-
ro da Itapemirim, Estado do Esp'
sando de suas atribuições Legai
que a câmara decretou a seguint

to IB — Fica concedido o titulo de "Cidadao Cachoeirense" ao Sõrfnop

30fl0 MANOEL DE MORAES CASSA,

Art, 2Q « Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica^ •>- ravot
das as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 23 de junho de 1981<

UALTER 3THEL COCK
Presidente
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